
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00395, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª
REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA e no uso de suas atribuições legais e
regimentais, CONSIDERANDO o que consta no expediente TRF2-EXT-2020/05143,
bem como em virtude do ataque hacker que tornou indisponíveis todos os sistemas
eletrônicos de acompanhamento e cadastramento de processos judiciais e
administrativos da Procuradoria do Município de Vitória, RESOLVE:

SUSPENDER os prazos processuais relativamente aos feitos em que
participe o Município de Vitória, de 09 a 27 de novembro de 2020.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

MESSOD AZULAY NETO
Vice-Presidente

No Exercício da Presidência

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO
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